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COr^TRÁRlO ÀTRAUIÍTAÇÃO
de-se cêemciaao autor
- / •Ir? 1^1

/

O Vereador que o presente subscreve, nos termos do Artigo 137, inciso ill

do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER o envio de expediente ao

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - NELSON JOSÉ TURECK, solicitando

informações sobre o porquê ainda não foi atendida a reivindicação da população do

Jardim Bandeirantes sobre a instalação de um redutor de velocidade na Rua João

Maria Pereira Carneiro entre a Travessa Canjarana e a Rua Antonio Bittencourt

Franco, no Jardim Bandeirantes.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição foi objeto de reclamação de diversos moradores do

referido local, que relatam sobre o excesso de velocidade que alguns motoristas

desenvolvem naquela via, pondo em risco a vida dos moradores do Bairro.

Apresentamos esta reivindicação em 24 de janeiro de 2008 e até o

presente momento não obtivemos respostas concretas deste Poder Executivo,

demonstrando total descaso com a segurança da população.

SALA DAS SESSÕES, em 6 de dezembro de 2011.

Dr. Eraido i'íeodoro de ülivptà "
Vereador PMDB rA ♦

581/LQ

Obs: Enviar copia ao presidente da Associação e IVIoradores do bairro
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
REQUERIMENTO N° /2ÕiT ~

- QUANTO^ EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 011/93 -

SOBr/a MATÉRIA:
existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em confomnidade com o texto apresentado no requerimento n° /OI O, datado em do corrente
ano, a divisão legislativa Indica que o texto é semelhante á indicação e não de requerimento.

( ) TkÂTÂ-SE DE íNDICAÇÃO, kEQUERíMEMTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO V!) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS^QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) há a proposição esta protocolada de fonna equivocada deveria tersido protocolada conforme
oart. 12^ 1® inciso 1, do regimento interno.

( /(k proposição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

Aproposição tem conteúdo idêntico ou semelhante aproposição em tramitação -n°j9 '̂:l2011. (em
anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) APROPOSIÇÃO TblV: CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPiA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
llSiClSO II, ALÍNEA "E", DO R.i.

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DO R.I.

Campo Mourão,J^ de Dezembro de 2011.

Chefe da D visão Legislativa
Luzia Aleixo Alves 9

o



1964/2011 - 06/12 - KEQUERIMENTO - Dr Eraldo Teodoro de Oliveira -
EXECUTIVO MUNICIPAL - INFORMAR: POR QUE AINDA NÃO FOI
ATENDIDA A RBNVIDICAÇÃO DA POPULAÇÃO DO JARDIM
BANDEIRANTES SDBRE A INSTALAÇÃO DE UM REDUTOR DE
VELOCIDADE NA ^UA JOÃO MARIA PEREIRA CARNEIRO NO JARDIM
BANDEIRANTES.
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DÍRFTORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: //i/2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
{K) Requerimento
( ) Outros

AUTOR;

/2011
/2011

a03H /2011
/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

{X) Verificação de Prejudicialidade.

)Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vicio de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir;

) Inorgânico por ferir;

) ilegal por ferir;

)Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

_/2011
_/2011
_/2011
/2011

)Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

)Aindicação atende ao art 128, §2° do R.l., frente ao disposto no art do PPA.

^arecer prolatado em JÜ?/ 1^/2011,

) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo

(X) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( )Substituti\^ em anexo.
( ) Diligência

Valter Fr^dis_,
Diretor \lli rí
Oáb/Rr


